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"Dispondo sobre concessão de subvenção à 
Casa da Cultura de Primavera" 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le- 
gais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 
ciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção à Casa da Cultura de Primave- 
ra até o valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Re- 
ais). 

Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei cor- 
rerão por conta de dotações orçamentárias do or- 
camento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 14 dias do 

mês de maio de 1996. 
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Prefeito Municipal 

Publicada e registradaxnesta Secretaria em data supra. 

  

 


